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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0136/2023  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023 

 
O Município de ABELARDO LUZ, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Av. Pe. João 
Smedt, n. 1.605 – CEP: 89830000 – ABELARDO LUZ – SC, CENTRO, através do Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. NERCI SANTIN, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, para a aquisição do objeto indicado no item 2.1 deste Edital. A presente licitação será do 
tipo Menor preço por Item e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nºs 036/2007 e 494/2010 e, subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
 

TIPO: Menor preço 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
ABERTURA DO PROCESSO: 31 de Julho de 2023 às 09h00 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Av. Pe. João Smedt, n. 1.605 – CEP: 89830000 – ABELARDO LUZ – SC, CENTRO – 
Diretoria de Licitações e Contratos 
E-mails:  licitacao@abelardoluz.sc.gov.br  
Telefone: (49) 3445-4322 
 
1. OBJETO 
A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de Serviços de 
diversas especialidades da área da Saúde, conforme detalhado a seguir: 
2.1.1. Serviços de Fonoterapia, mediante disponibilização de profissional fonoaudiólogo; 
2.1.2. Serviços de Terapia Ocupacional, prestados por profissional habilitado em Terapia Ocupacional, 
todos os serviços deverão ser prestados em conformidade com as especificações constantes do Anexo 
“I” deste Edital. 
2.1.1 - Correrão por conta e risco da empresa vencedora do processo licitatório, as despesas de mão 
de obra, instrumentais e equipamentos necessários (exceto aqueles disponibilizados pela própria 
Secretaria Municipal de Saúde), responsabilizando-se por todos os encargos sociais decorrentes de 
contrato de trabalho de seus prepostos ou empregados, bem como do que vier a firmar com terceiros, 
nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor. Também serão de inteira 
responsabilidade da empresa vencedora do processo licitatório, possíveis indenizações por danos 
causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, no exercício do objeto ora licitado. 
 
Compõem este Edital os Anexos: 
ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS DO EDITAL 
ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO IV - INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO NA BLL 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda.  
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Abelardo Luz – SC, denominada 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

http://abelardoluz.sc.gov.br/
http://www.abelardoluz.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@abelardoluz.sc.gov.br
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“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda 
(www.bll.org.br). 
 
3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS  
  
3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa, os quais são: 
 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h do dia 17/07/2023 às 08:30 horas do dia 31/07/2023. 
 
- ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30h do dia 31/07/2023 às 09:00 horas 
do dia 31/07/2023. 
 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 31/07/2023. 
 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                                     
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. 
Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site www.bll.org.br no link 
CADASTRAMENTO. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente. 
4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele 
indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio 
de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no 
pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. (ANEXO IV). 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO IV). 
c) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que 
pagará a BLL conforme o Anexo IV do  Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que 
pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da 
Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 
4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do 
Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração 
Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de 
Abelardo Luz.   
4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena 
de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar.  
 
 

http://abelardoluz.sc.gov.br/
http://www.abelardoluz.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições: 
a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
b) abrir as propostas de preços; 
c) analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances; 
g) declarar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão; 
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL. 
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no sistema de compras. 
5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 
5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 
sistema. 
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
 PARTICIPAÇÃO 
 
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto 
ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.                                                                                            
5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

http://abelardoluz.sc.gov.br/
http://www.abelardoluz.sc.gov.br/
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5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital. 
5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 
5.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 
5.20.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.21. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o 
qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro 
poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 
5.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente 
5.23. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 
5.24. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance 

ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacao@abelardoluz.sc.gov.br.  

5.25. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.                                                                                       
5.26. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 
5.27. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 
recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
5.28. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 , o 
Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o 
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 
 
6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as 
especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações 
contidas no Termo de Referência. 
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 

http://abelardoluz.sc.gov.br/
http://www.abelardoluz.sc.gov.br/
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7. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL 
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com 
o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, 
número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser 
utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacao@abelardoluz.sc.gov.br  
Na proposta deverá conter:                                                                                        
a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 
b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação; 
c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo 
com o especificado termo de referência deste edital. 
7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato. 
7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO                                                                                           
8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
9.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública qualquer pessoa poderá 
impugnar o edital e enviar pedido de esclarecimentos. 
9.3. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-
lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 
sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 
intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 
9.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
9.5. O prazo para manifestar intenção de interpor recurso será de 15 minutos.  
9.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
9.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.9. As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser enviados 
por e-mail, para o endereço licitacao@abelardoluz.sc.gov.br. 
 
11. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS PRAZOS 

http://abelardoluz.sc.gov.br/
http://www.abelardoluz.sc.gov.br/
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11.1 – Os serviços deverão ser prestados com carga horária estabelecida no Anexo I do Edital, 
conforme cronograma de atendimento estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Abelardo Luz/SC.  
11.2 – A Contratada arcará com as despesas de seguros, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da prestação.  
11.3 - Todos os serviços adjudicados deverão ser prestados de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal, mediante prévio agendamento, podendo o Profissional atender junto a Secretaria 
Municipal de Saúde ou em estabelecimento próprio da contratada localizado a uma distância máxima 
de 100 quilômetros do Município de Abelardo Luz, correndo por conta da Secretaria Municipal de 
Saúde de Abelardo Luz o transporte dos pacientes até o estabelecimento do profissional, se localizado 
fora do Município de Abelardo Luz. 
11.3 - Os serviços deverão ser iniciados de imediato a assinatura do contrato. 
 
12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 10º (décimo) dia útil subseqüente ao da 

prestação dos serviços, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, cujo documento deverá conter todas 

as especificações dos serviços conforme item do objeto, atestada pelo servidor responsável pelo 

Fundo Municipal de Saúde, devendo ser entregue no departamento mencionado. 

 

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

13.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente Licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária, consignada no Orçamento do Município para os exercícios financeiros 
de 2023/2024 do Fundo Municipal de Saúde.  
31 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.112 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
32 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.112 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
33 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.112 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
226 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.157 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
165 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.47 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
167 - 2 . 12001 . 10 . 304 . 1002 . 2.50 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
168 - 2 . 12001 . 10 . 304 . 1002 . 2.50 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
169 - 2 . 12001 . 10 . 305 . 1003 . 2.51 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
170 - 2 . 12001 . 10 . 305 . 1003 . 2.51 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
82 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.128 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
265 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.47 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
20 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.103 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
21 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.110 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
213 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 1.133 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
22 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.110 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
55 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.120 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
218 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.151 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
29 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.111 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor 

e, não havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, 

seguindo o processo para homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

14.2 - Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, a 

Autoridade Superior que, após apreciação do recurso adjudicará o objeto e homologará o 

procedimento. 

 

15. DOS VENCEDORES DO CERTAME: 

15.1 - RESPONSABILIDADE DOS VENCEDORES 

15.1.1 - O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela execução do objeto, bem como por quaisquer 

danos decorrentes da prestação dos serviços, causados a esta Municipalidade ou a terceiros; 
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15.1.2 - Executar rigorosamente o contrato, cumprindo os horários estabelecidos pelos responsáveis 

pelo setor; 

15.1.3 - Apresentar mensalmente relatório circunstanciado das atividades realizadas; 

15.1.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários, sendo também integralmente do 

contratado a responsabilidade civil em decorrência do exercício da atividade. 

15.1.8 – Promover a assinatura do contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após sua 

convocação.  

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

16.1 - O Município ficará obrigado a: 

a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

executados, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte do Contratado. 

b) efetuar o pagamento ao Contratado, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO: 
17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 
Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, 
mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 
18, deste Edital. 
17.2 - O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes situações, sem prejuízo do disposto no 

art. 78 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada: 

17.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

a) o atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução do serviço licitado; 

b) realização dos serviços fora das especificações constantes no Objeto deste edital;   

c) a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a prestação dos serviços; 

e) o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do 

art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

f) a instauração de insolvência civil; 

g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e 

exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

j) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

Contrato. 

17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada pela autoridade competente.       

 
18. PENALIDADES: 
18.1 – Os vencedores deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 
preceitos legais, poderão sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  
a) Advertência; 
b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
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c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes. 
e) Rescisão contratual sem que decorra do ato, direito de qualquer natureza à Contratada. 
18.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 

conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

19.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de 

sua abertura, as quais, no final da Sessão Pública, serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer 

licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

19.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
19.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 
19.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 

ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a abertura da licitação; 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, atualizada. 

19.6 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital ou impugnações deverão ser dirigidos para o e-mail licitacao@abelardoluz.sc.gov.br, ou 
protocolados no Portal BLL, dentro do prazo legal, dirigidos à Diretoria de Licitações.  
 

Abelardo Luz (SC), 12 de julho de 2023. 
  

 
NERCI SANTIN 

Prefeito Municipal  
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 PREGÃO ELETRÔNICO 075/2023 
ANEXO I 

RELAÇÃO DE ITENS DO EDITAL 
 
 

Item                  Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 50124 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TERAPEUTA 

OCUPACIONAL, PRESTADOS POR 

PROFISSIONAL TERAPEUTA 

OCUPACIONAL, COM REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE, PARA 

ATENDIMENTO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO 

LUZ, COM SESSÕES DE NO MÍNIMO 30 

MINUTOS, CONFORME CRONOGRAMA 

ESTABELECIDO PELA CONTRATANTE.  

UN 180  143,00  25.740,00 

2 50123 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FONOTERAPIA, 

PRESTADOS POR PROFISSIONAL 

FONOAUDIÓLOGO, COM REGISTRO 

NO ÓRGÃO COMPETENTE, PARA 

ATENDIMENTO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO 

LUZ, COM CARGA HORÁRIA SEMANAL 

DE 20 (VINTE) HORAS, CONFORME 

CRONOGRAMA ESTABELECIDO PELA 

CONTRATANTE.  

MÊS 12  5.000,00  60.000,00 

Total Geral  85.740,00 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023 

 
01. HABILITAÇÃO: 

01.1 Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações em vigor, devidamente registrados, em 

se tratando de sociedades empresariais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

01.2 Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de tributos e 
contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente; ou outra equivalente, 
na forma da Lei; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ( as Certidões emitidas 
em Santa Catarina deverão vir acompanhadas da E-PROC para terem validade).  

01.2.1.-.Declaração do responsável jurídico da proponente que contemple as seguintes informações 

(conforme modelo Anexo V deste Edital): 

a) que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomouconhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços, dando concordância a  

todas  as  condições  desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se 

vencedor, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licitatório; 

b) que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 

8666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

c) que inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório. 

01.2.2 – As MEs e EPPs que comprovarem tal condição mediante apresentação de certidão 

expedida pela Junta Comercial do Estado a que pertence a empresa, serão asseguradas as 

prerrogativas previstas na Lei Complementar Federal n. 123/2006, ou mediante apresentação de 

declaração assinada pelo representante legal da proponente, podendo usar o modelo Anexo VII. 

 

01.3 - Os documentos de habilitação (exceto aqueles fornecidos via internet) poderão ser apresentados 

em via original ou fotocópia autenticada por tabelião ou servidor do Município. O Pregoeiro e a equipe 

de apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas pela 

INTERNET. Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados 

válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
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01.2 – Habilitação Técnica 

01.2.1 – Item 01 – Fonoaudiólogo(a) 

a) Copia dos documentos pessoais do profissional que atenderá (CPF, RG); 

b) Comprovação de registro do (s) profissional (is) que executará (ao) o serviço contratado, junto ao 

conselho de fiscalização profissional competente, juntamente com prova do vínculo junto à empresa, 

sendo que deverá ser demonstrada por meio de cópias das Carteiras de Trabalho e/ou cópia do 

contrato social e suas alterações, em se tratando de sócio, sendo admitida a comprovação do vínculo 

empregatício do responsável técnico também por meio de contrato de prestação de serviços, sem 

vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum; 

 

01.2.2 – Item 02 – Terapeuta Ocupacional 

a) Copia dos documentos pessoais do profissional que atenderá (CPF, RG); 

b) Comprovação de registro do (s) profissional (is) que executará (ao) o serviço contratado, junto ao 

conselho de fiscalização profissional competente, juntamente com prova do vínculo junto à empresa, 

sendo que deverá ser demonstrada por meio de cópias das Carteiras de Trabalho e/ou cópia do 

contrato social e suas alterações, em se tratando de sócio, sendo admitida a comprovação do vínculo 

empregatício do responsável técnico também por meio de contrato de prestação de serviços, sem 

vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum; 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023. 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor  

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________ 
CNPJ Nº.: __________________________ 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________________ 
CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________  
FONE DA EMPRESA: ______________________________ 
FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________ 
E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________  
CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________  
BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________ 
 

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para Contratação de 
Pessoa Jurídica para prestação de serviços de fonoterapia, mediante disponibilização de 
profissional fonoaudiólogo e serviços de terapia ocupacional, em conformidade com as 
especificações cons  n  s d  An x  “I” d   d    , pelo período de 12 meses, de acordo com as 
especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  

- Especificar o valor proposto.  

  

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos. 

 Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital. 
 

 

 

_________________________________________________________________________ 
Nome e assinatura 

LOCAL/DATA  
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ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023. 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
 
I - tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
 
II - observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
 
III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
 
IV - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e 
 
V - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente 
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 
    
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 
poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
podendo a sociedade corretora, para tanto: 
i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii.  apresentar lance de preço; 
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
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iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. apresentar e retirar documentos; 
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. assinar documentos relativos às propostas; 
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

que não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  
Local e data:  
 
Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

      Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   
Local e data: 

 
Responsável:___________________________________________________________ 

 
Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na 

___________________________________________________________ (endereço da empresa), 

CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, 

declara, sob as penas da lei, que: 

a) que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomouconhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços, dando concordância a  

todas  as  condições  desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, se 

vencedor, executará o objeto, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste Certame 

Licitatório; 

b) que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 

8666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

c) que inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório. 
 

Em ______ de __________________ de 2023. 

 

___________________________________________________________________ 
Nome e assinatura 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0136/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N. 075/2023 

ANEXO V 
 
MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº......../2023 

 

CONTRATO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA 

SAÚDE, A SEREM PRESTADOS JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ – SC.  

 
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede junto a Prefeitura Municipal de Abelardo Luz, SC, à Av. Pe. João Smedt, n.º 1.605, centro, 

com CNPJ/MF nº 83.009.886/0001-61, representado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. NERCI 

SANTIN, brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado nesta cidade de Abelardo Luz, SC, 

portador do CPF n.º 075.655.939-15, denominado para este instrumento particular simplesmente de 

CONTRATANTE e do outro lado: 

............................................, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., nº 

........., Bairro ............, na cidade de.................., inscrita no CNPJ/MF sob  o  nº  

......................................,  representada  neste  ato  pelo Sócio-Gerente, Sr. ..........................., brasileiro, 

........., .............., residente e domiciliado na cidade de ..............., portador do CPF nº ...............,    

denominado para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato, decorrente de procedimento licitatório, de acordo com o disposto no Capítulo III, Artigo 54 da 

Lei no 8.666/93, com suas alterações subseqüentes, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 

0136/2023, Processo Licitatório nº 075/2023, sujeitando-se às normas do supramencionado diploma 

legal, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.- 

DO OBJETO: 

1.1 – O objeto do presente tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de 

Serviços de Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de Serviços de Saúde, conforme 

detalhado a seguir: 

1.1.1. Serviços de Fonoterapia, mediante disponibilização de profissional fonoaudiólogo; 

1.1.2. Serviços de Terapia Ocupacional, prestados por profissional habilitado em Terapia Ocupacional 

1.1.3. Serviços de Gastrologia, prestado por profissional Gastroenterologista, todos os serviços 

deverão ser prestados em conformidade com as especificações constantes do An x  “I” deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA.- 
DA VIGÊNCIA: 

2.1- O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura pelo prazo de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 8.666/93, consolidada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA.- 

DO PREÇO DOS SERVIÇOS: 

3.1 – O valor total do presente Contrato é de R$ ............... (.........), com valor unitário de R$.......... (......) 

por mês de efetivo exercício. 

 

CLÁUSULA QUARTA.- 

DO PAGAMENTO: 

4.1- O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, mediante apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura. 

4.2- O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

4.2.1- Não prestação dos serviços definidos na cláusula primeira; 

4.2.2- Não respeitar o horário estabelecido para a prestação dos serviços contratados, ou não 

mantendo no local no mínimo um profissional habilitado durante todo o horário estabelecido. 

4.2.3- Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo 

Licitatório. 

 

CLÁUSULA QUINTA.- 

DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1- As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Instrumento Contratual correrão a 

conta  da Rubrica Orçamentária do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios de 2023/2024. 

31 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.112 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
32 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.112 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
33 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.112 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
226 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.157 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
165 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.47 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
167 - 2 . 12001 . 10 . 304 . 1002 . 2.50 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
168 - 2 . 12001 . 10 . 304 . 1002 . 2.50 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
169 - 2 . 12001 . 10 . 305 . 1003 . 2.51 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
170 - 2 . 12001 . 10 . 305 . 1003 . 2.51 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
82 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.128 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
265 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.47 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
20 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.103 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
21 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.110 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
213 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 1.133 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
22 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.110 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
55 - 2 . 12001 . 10 . 301 . 1001 . 2.120 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
218 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.151 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
29 - 2 . 12001 . 10 . 302 . 1001 . 2.111 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 
 

CLÁUSULA SEXTA.- 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1- A CONTRATADA obriga-se a: 

6.1.1- Prestar os serviços contratados, conforme definido na cláusula primeira;  

6.1.2- Apresentar mensalmente relatório circunstanciado das atividades realizadas. 

6.1.3- Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários, sendo também da contratada a 

responsabilidade civil, penal e administrativa em decorrência da atividade ora contratada; 

6.1.4 – Promover a assinatura deste instrumento contratual no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 

seu recebimento. 

6.1.5- A PRESTAÇAO DE SERVIÇO DEVERÁ INICIAR-SE DE IMEDIATO  NA ASSINATURA DO 

CONTRATO. 

CLÁUSULA SÉTIMA.- 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços 

executados, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da Contratada. 

7.2- Efetuar o pagamento mensal dos serviços prestados junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal, 

após a apresentação da nota fiscal e relatório discriminando a quantidade dos atendimentos. 

 

CLÁUSULA OITAVA.- 

DAS RESPONSABILIDADES: 

8.1- São de exclusiva responsabilidade da Contratada: 

8.1.1- as despesas com alimentação, transporte, hospedagem, responsabilizando-se por todos os 
encargos sociais, trabalhistas, tributos e demais emolumentos decorrentes da prestação dos serviços.  
8.1.2- Arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao 

Contratante e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou 

irregularidades por ventura cometidas na execução dos serviços contratados; 

8.1.3- O presente contrato, por ser firmado dentro dos princípios do Direito Administrativo não gera 

qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e CONTRATADA ou com prepostos desta. 

 

CLÁUSULA NONA.- 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 

9.1- A Contratada terá ampla liberdade profissional, desde que respeitadas as normas das associações 

de classe, dos conselhos reguladores das profissões, mormente o código de ética, bem como as 

normas e regulamentos internos que automaticamente passarão a fazer parte deste contrato. 

9.2- Este contrato é intransferível, não podendo a Contratada, de forma alguma, sem anuência do 

Contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 

9.3- Caso a contratada não execute total ou parcialmente os serviços previstos, o Contratante reserva-

se o direito de executá-lo diretamente ou através de terceiros, respondendo a contratada pelos custos, 

despesas e demais encargos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA.- 

DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

10.1- A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com a Art. 77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

10.2- O Poder Executivo Municipal, mediante comunicação prévia, poderá suspender a execução dos 

serviços a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.- 

DAS PENALIDADES: 

11.1- A Contratada, em caso de inadimplência total ou parcial do presente Contrato estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

11.1.1- Advertência; 

11.1.2- As demais penalidades previstas no Art. 86 a 99 da Lei no 8.666/93. 

11.1.3- Multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do Contrato. 

11.2- Em caso de exagerada repetitividade das faltas ou cometimento de falta mais grave, as 

penalidades serão de: 

11.2.1- rescisão contratual; 

11.2.2- suspensão do direito de licitar com o Contratante e, conforme o caso, até declaração de 

inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.- 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1- Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma, até o julgamento do 

pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.- 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

13.1- A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 

Contratante, nos termos do Art. 67 da Lei no 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.- 

DA PUBLICAÇÃO: 

14.1- Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, na Imprensa 

Oficial do Município, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.- 

DA ALTERAÇÃO: 

15.1- Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 da Lei no 

8.666/93, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA.- 

DOS CASOS OMISSOS: 

16.1 – As hipóteses contratuais não previstas neste instrumento, serão regidas pela Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA.- 

DO FORO: 

17.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Abelardo Luz - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir, firmam o presente Contrato, em 3 (três) vias, de igual teor e forma para um só efeito na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  Será posteriormente, arquivado na Secretaria 

Geral da Administração da Prefeitura Municipal de Abelardo Luz, conforme dispõe o Art. 60 da Lei no 

8.666/93. 

 

Abelardo Luz (SC), ..... de ...................... de 2023. 

MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ 

NERCI SANTIN 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

......................................... 

Sócio-Administrador 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:       Nome:  

CPF :       CPF: 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a 

Empresa...................................................................., CNPJ ..................................., esta enquadrada na 

categoria.................................................(Pequeno Porte ou Microempresa), conforme determinações 

estabelecidas na lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996, que Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte - SIMPLES e dá 

outras providências e alterações posteriores. 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal 
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